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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 4034, DE 30 DE JUNHO DE 2020.
SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL 
VIGENTE.

José Antonio de Campos, Prefeito do Município de 
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 4º - inciso V 
– Parágrafo Único da Lei Municipal nº 1454, de 29 de 
novembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam suplementadas na importância de R$ 
37.862,67 (trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e dois 
reais e sessenta e sete centavos), as seguintes dotações 
do orçamento municipal vigente:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE

UNID. EXEC.: 01 SAÚDE

10.305.1123.2.063 – Manutenção das atividades do PSF

3.1.90.11.00 (280) – Vencimentos e Vantagens Fixas............R$ 3.000,00

UNID. EXEC.: 02 SAÚDE CONVÊNIOS

10.301.1123.2.074 – Manutenção das atividades Médico Hospitalar – 
PAB Estadual

3.3.90.30.00 (310) – Material de Consumo...........................R$ 29.862,67

10.305.1123.2.079 – Manutenção das atividades de Vigilância e 
Promoção em Saúde

3.3.90.39.00 (327) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica................................R$ 5.000,00

TOTAL...................................R$ 37.862,67

Art. 2º Para cobertura das despesas decorrentes das 
suplementações de que trata o artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes de:
a) superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2019.............R$ 34.862,67

SUB TOTAL...........................R$ 34.862,67

b) Anulação da seguinte dotação orçamentária.

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO

UNID. EXEC.: 11 DESPORTO E LAZER

27.812.1114.2.107 – Semana Munic.Voltada p/pratica Esp. Radicais e 
de Aventura (Lei nº 1399 de 28/11/18)

3.3.90.39.00 (162) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica...........................R$ 3.000,00

SUB TOTAL..............................R$ 3.000,00

TOTAL .......................................R$ 37.862,67

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 30 DE JUNHO DE 2020.

JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do 
Município de Ipeúna, edição n.º 127, de 06 de julho de 
2020, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/ipeuna.

SANDRA MARCATTO DA SILVA

Secretária

DECRETO N.º 4035, 30 DE JUNHO DE 2020.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
VIGENTE.

José Antonio de Campos, Prefeito do Município de 
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 
1.454, de 29 de novembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam suplementadas na importância de R$ 
11.000,00 (onze mil reais), as seguintes dotações do 
orçamento municipal vigente:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04.122.1102.2.002 – Manutenção das atividades da Administração 
Municipal

3.3.90.36.00 (018) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física.....................R$ 6.000,00

UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS

UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
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15.451.1117.2.052 – Manutenção das atividades do Setor de 
Planejamento

3.3.90.39.00 (218) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica..............R$ 5.000,00

TOTAL................................R$ 11.000,00

Art. 2º Para cobertura das despesas decorrentes das 
suplementações de que trata o artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes de anulação da seguinte 
dotação orçamentária:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04.122.1102.2.002 – Manutenção das atividades da Administração 
Municipal

3.3.90.40.00 (020) – Serviços de Tecn. da Inf. E Comunicação – Pessoa 
Jurídica...........R$ 11.000,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 30 DE JUNHO 2020.

JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do 
Município de Ipeúna, edição n.º 127, de 06 de julho de 
2020, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/ipeuna.

SANDRA MARCATTO DA SILVA

Secretária.
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